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LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA RURAL 

ESTADUAL

Inscrição Estadual do Produtor Rural
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Inscrição Estadual do 
Produtor Rural

ÁÉ um número que representa o registro do produtor rural e do estabelecimento no 

cadastro do ICMS do Estado;

ÁÉ gratuito; 

ÁÉ obrigatório para concessão de Talão de Notas ( Modelo 4) e da uso da nota fiscal 

eletrônica;

ÁQuem desenvolve atividade econômica primária agrícola, pecuária, pesqueira, de 

extração de produtos vegetais, bem como a criação animal de qualquer espécie(Art. 9º do 

Anexo I da Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014), deverá solicitar inscrição estadual 

OBRIGATÓRIA.
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Da Obrigatoriedade de Inscrição para Pessoa Física

Art. 9º Estão obrigadas à inscrição no CAD-ICMS, antes do início de suas atividades, as 

seguintes pessoas físicas que exerçam, com a finalidade de comercialização:

I - atividade primária, assim considerada:

a) a agricultura;

b) a pecuária;

c) a extração e a exploração vegetal e animal;

d) a exploração de atividades zootécnicas, tais como apicultura, avicultura, cunicultura, 

suinocultura, sericicultura, piscicultura e outras culturas de pequenos animais;

e) a captura de pescado in natura, desde que a exploração se faça com apetrechos 

semelhantes aos da pesca artesanal (arrastões de praia, rede de cerca etc.), inclusive a 

exploração em regime de parceria;

Artigo 9º do Anexo I, Parte II da Resolução nº 720
SEFAZ
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Da Obrigatoriedade de Inscrição para Pessoa Física

§ 1º O contribuinte pessoa física que exerça atividade vinculada à agricultura e criação animal poderá 
incluir como secundárias as atividades de agroindústria artesanal abaixo relacionadas, desde que 
devidamente atestadas pela Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento, Pesca e 
Desenvolvimento do Interior:
I - beneficiamento de arroz;
II - fabricação de conservas e geleias de frutas e de legumes;
III - transformação de grãos em farinha ou farelo;
IV - moagem de cana-de-açúcar para produção de açúcar mascavo, melado, rapadura;
V - preparação do leite e fabricação de laticínios;
VI - produção de sucos de frutas acondicionados em embalagem de apresentação;
VII - produção de mel acondicionado em embalagem de apresentação;
VIII - produção de embriões de rebanho em geral, alevinos e girinos, em propriedade rural, 
independentemente de sua destinação (reprodução ou comercialização);

Artigo 9º do Anexo I, Parte II da Resolução nº 740
SEFAZ
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Da Obrigatoriedade de Inscrição para Pessoa Física

IX - outras atividades de transformação de produtos agrícolas ou zootécnicos, exceto:
a) a industrialização de produtos, tais como bebidas alcoólicas em geral, óleos essenciais, arroz 
beneficiado em máquinas industriais, fabricação de vinho com uvas ou frutas;
b) o beneficiamento ou a industrialização de pescado in natura.
§ 2º As atividades de transformação de produtos decorrentes de atividade rural serão 
consideradas como de agroindústria artesanal quando feitas pelo próprio agricultor ou criador 
utilizando exclusivamente matéria-prima produzida na área rural explorada, com equipamentos e 
utensílios usualmente empregados nas atividades rurais, desde que não alteradas as 
características do produto in natura, que o produtor empregue no máximo 20 (vinte) empregados 
e que apresente faturamento bruto anual de até 110.000 (cento e dez mil) UFIR-RJ R$ 
4,7508/2025 ς R$ 522.580,00). 

Artigo 9º do Anexo I, Parte II da Resolução nº 740
SEFAZ



https://portal.fazenda.rj.gov.br/cadastro/inicio/regin-pedido-de-inscricao-e-alteracao/produtor-
rural-pessoa-fisica/
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I - Dados do Contribuinte
a) REQUERENTE: Preencha com os dados cadastrais do requerente para contato da 

SEFAZ-RJ.

Inscrição Estadual do Produtor Rural

SERÁ UTILIZADO PARA ACOMPANHAR O 
PROCESSO 
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I - Dados do Contribuinte
a) REQUERENTE: Preencha com os dados cadastrais do requerente para contato da SEFAZ-RJ.

b) INFORMAÇÕES DO ESTABELECIMENTO

Inscrição Estadual do Produtor Rural
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c) REGISTRO, CAPITAL E OUTRAS INFORMAÇÕES 

Inscrição Estadual do Produtor Rural
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d) LOCAL DA ATIVIDADE

- Tipo da propriedade: Selecione se a propriedade é própria ou arrendada.

Inscrição Estadual do Produtor Rural
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e) ATIVIDADES EXERCIDAS 

Inscrição Estadual do Produtor Rural
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Tipos de atividades: 

ü Atividade  Principal : Considerada a atividade de produção ou venda de 

mercadorias ou serviços, gerando maior receita operacional para o 

estabelecimento; ou , no caso da circulação da mercadoria ocorrer dentro da 

própria empresa (entre seus estabelecimentos), o maior valor de transferência. 

ATENÇÃO: É permitido  cadastrar  somente  1 (uma)  única  atividade  
principal . 

Inscrição Estadual do Produtor Rural



- Tipo de Atividade: Preencha como principal ou secundária, conforme os critérios abaixo, e 
clique em ADICIONAR





- Para acrescentar mais atividades secundárias ao estabelecimento, repita esta operação quantas 
vezes forem necessárias, e clique em ADICIONAR:
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II- Qualificação 
a) IDENTIFICAÇÃO 

Inscrição Estadual do Produtor Rural
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Inscrição Estadual do Produtor Rural
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Produtor rural Pessoa física que explora a terra, com fins econômicos ou de subsistência, por meio da 

agricultura, da pecuária não agrícolas, observado o art. 9º do Anexo I, Parte II da 

Resolução SEFAZ  , da silvicultura, do extrativismo sustentável, da aquicultura, além de 

atividades nº 720/2014 e seus parágrafos. 

Produtor rural incapaz ou 

relativamente incapaz 

Produtor rural que possua incapacidade civil absoluta ou relativa, na forma dos artigos 

3º e 4º da Lei nº 10.406/2002. 

Produtor rural residente 

ou domiciliado no exterior 

Produtor Rural que possua morada permanente e/ou domicílio fora do Brasil. 

Espólio do produtor rural Patrimônio deixado pelo Produtor Rural falecido, que serão partilhados, no inventário, 

entre os herdeiros ou legatários. 

b) Qualificação: Preencha conforme a qualificação do responsável, dentre as seguintes opções: 

Inscrição Estadual do Produtor Rural
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c) REPRESENTANTE
Caso a qualificação do responsável seja produtor rural incapaz ou 
relativamente incapaz, produtor rural residente ou domiciliado no exterior ou 
espólio de produtor rural, o requerente deverá, obrigatoriamente, indicar um 
Representante, clicando no ícone REPRESENTANTE, consultando as 
orientações a serem seguidas em άwŜǇǊŜǎŜƴǘŀƴǘŜ do ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭέ

Inscrição Estadual do Produtor Rural
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CLICAR EM 
REPRESENTANTE





SELECIONAER UM 
REPRESENTANTE



Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração Regional do Rio de Janeiro | www.senar-rio.com.br | (21) 3380-9500 37

III - Contabilista

É facultada a inclusão de um profissional contabilista no cadastro 
de um Produtor Rural Pessoa Física para acompanhamento das 
obrigações tributárias e solicitação de serviços eletrônicos do seu 
estabelecimento nos sistemas da SEFAZ-RJ por meio de certificado 
digital.

Inscrição Estadual do Produtor Rural
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IV - Informação Complementar

- O Produtor Rural exerce atividade de agroindústria artesanal de que trata o artigo 3º da Lei nº 
4177/ 03, devidamente atestada pela Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento, Pesca e 
Desenvolvimento do Interior?: Clique em ά{LaέΣ se o Produtor Rural possui o regime especial de 
benefícios fiscais ao setor de Agronegócio e da Agricultura Familiar Fluminense, em que fica 
reduzida em 100 % (cem por cento) a base de cálculo do ICMS nas operações internas de saída do 
produto da agroindústria artesanal, presumindo-se crédito tributário de 7% (sete por cento) para 
o adquirente comerciante. Caso contrário, clique em άb%hέ.
- Possui alvará de funcionamento: O estabelecimento deve possuir alvará de funcionamento, 
provisório ou definitivo, salvo quando dispensado pela legislação municipal, sob pena de 
indeferimento do pedido de inscrição estadual.

Inscrição Estadual do Produtor Rural
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IV - Informação Complementar

Inscrição Estadual do Produtor Rural
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V - Envio do Requerimento
Concluído todo o procedimento, clique em ENVIAR.

Inscrição Estadual do Produtor Rural







CONSULTA DA SITUAÇÃO 
CADASTRAL 



DIGITAL O Nº DO REQUEIMENTO ELETRÔNICO 
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PROBLEMAS QUE PODEM SE APRESENTAR NO 

MOMENTO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL 
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VI - Entrega da Documentação e Acompanhamento do 
Requerimento
O Produtor Rural Pessoa Física deverá apresentar à Repartição Fiscal indicada pela 
SEFAZ/RJ os documentos listados no art. 26 do Anexo I da Parte II da Resolução SEFAZ 
nº 720/2014 no prazo de 30 dias, contado da data de envio do requerimento à SEFAZ. 
Após envio do Requerimento Eletrônico, o requerente deverá Consultar o Andamento 
do Requerimento no REGIN. Para orientações sobre como verificar a mensagem de 
confirmação/ pendências enviada pela SEFAZ-RJ informando o tipo de procedimento 
(simplificado ou presencial), bem como o nome e endereço da Repartição Fiscal para 
apresentação de documentos.

Inscrição Estadual do Produtor Rural
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V - Envio do Requerimento
Concluído todo o procedimento, clique em ENVIAR.

Inscrição Estadual do Produtor Rural

Art. 26. Na hipótese de inscrição para pessoa física com atividade de produtor 

rural, serão exigidos os seguintes documentos:

I - cópia do documento de identidade, do CPF e comprovante de residência;

II - comprovante de propriedade de imóvel onde o requerente exercerá sua 

atividade, de instrumento que autorize sua ocupação ou qualquer outro meio 

que comprove a posse ou direito de utilização do imóvel( Contrato de Parceria, 

Comodato, etc);

III - atestado emitido  pela Secretaria de Estado de Agricultura,  Abastecimento,  

Pesca e Desenvolvimento do Interior,  no caso de exercer atividade  de 

agroindústria artesanal,  nos termos da Lei nº 4.177/ 03.

art. 26 do Anexo I da Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014 
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Inscrição Estadual do Produtor Rural
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Inscrição Estadual do Produtor Rural
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ÁPara verificar o Cadastro de I.E do produtor 
basta realizar uma consulta Com CPF neste 
site:

https://portal.fazenda.rj.gov.br/cadastro/ 

Inscrição Estadual do Produtor Rural

https://portal.fazenda.rj.gov.br/cadastro/


DIGITAL O CPF OU IE DO PRODUTOR 
RURAL 

DIGITAL OS CARACTERES



CLICAR AQUI 
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INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL 

HABILITADA 

MODELO DE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL HABILITADA.pdf
MODELO DE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL HABILITADA.pdf
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LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA RURAL 

DECLAN 
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DECLAN

Å Declaração instituída pelo Estado com a finalidade de se levantar 
informações econômicas das empresas, para que se possa auxiliar na 
apuração do valor da participação dos municípios no valor arrecadado em 
ICMSLei Complementar Federal nº 63/90. 

Å Por lei, 25% do valor arrecadado com o ICMS é distribuído entre os 
municípios.
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Å Contribuintes que estiveram inscritos obrigatoriamente no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS;

Å As inscrições estaduais ficam, na maioria das vezes,  na faixa de numeração 
70.000.000 a 89.999.999 ( Mais já houveram mudanças nessa numeração) ;

Å Mesmo que no período abrangido pela declaração não tenham realizado 
operações de circulação de mercadoria ou prestações de serviços com 
incidência do ICMS, será necessária o preenchimento do Declan. 

DECLAN

Quem está obrigado à declarar?
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Entra na obrigatoriedade a pessoa física contribuinte na atividade:

Å agrícola;

Å pecuária ou extrativa vegetal em zona rural ou urbana;

Å pesqueira para comercialização;

Å criação animais;

DECLAN

Produtor Rural Pessoa Física
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Å A falta de entrega da DECLAN-IPM ou a sua entrega com dados incorretos ou omisso 

de informações sujeitará o contribuinte às penalidades previstas nos incisos I e II do 

art. 62-B da Lei n.º 2.657/96;

Å Base legal: 
      Resolução SEFAZ 720/2014, Parte II, Anexo X Artigos 1º ao 9º
      Lei Complementar Federal 63/90;
     Constituição Federal de 1988 - Artigo 158 - Inciso IV
     Lei 2.657/1996 - Artigo 62-B - Incisos I e II

DECLAN

Possibilidade de multas
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NOTIFICAÇÃO A PRODUTOR RURAL PESSOA 

FÍSICA ς MULTA DECLAN 

DECLAN

Possibilidade de multas

NOTIFICAÇÃO MULTA DECLAN PRODUTORA RURAL 2024.pdf
NOTIFICAÇÃO MULTA DECLAN PRODUTORA RURAL 2024.pdf
NOTIFICAÇÃO MULTA DECLAN PRODUTORA RURAL 2024.pdf
NOTIFICAÇÃO MULTA DECLAN PRODUTORA RURAL 2024.pdf
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Período para declarar 

A DECLAN regular deverá ser apresentada anualmente. Seu prazo 
de entrega pode variar de um ano para o outro, sendo necessário 
ficar atento à legislação estadual que divulga sua data de entrega. 
A não declaração por dois anos consecutivos, ou não, levará a IE a 
ficar impedida.

DECLAN
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Programa Gerador da declaração

DECLAN

A SEFAZ disponibiliza um aplicativo para a geração da 
DECLAN. 

https://portal.fazenda.rj.gov.br/declan-ipm/ 

https://portal.fazenda.rj.gov.br/declan-ipm/
https://portal.fazenda.rj.gov.br/declan-ipm/
https://portal.fazenda.rj.gov.br/declan-ipm/
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DEFINIR ANO 
BASE 
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